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PROJETO DE LEI Nº   DE      2016 

(Da Sra. Moema Gramacho) 

 

Estabelece regras, princípios e diretrizes para uma política 

de combate a tortura,  combate aos maus tratos e abuso de 

autoridade, combate ao genocídio de jovens e outras 

populações vulneráveis por agentes privados e do Estado 

brasileiro;  estabelece regras princípios e diretrizes  para a 

criação de uma Política Nacional de Reparação Integral às 

Vítimas Torturadas e às Famílias de Vítimas do Estado 

Brasileiro; Cria a Comissão Nacional da Verdade e Justiça 

para os Crimes do Estado Democrático a partir de 1988; 

altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, para dispor 

sobre a revista e a revista intima de presos, familiares e 

usuários do sistema penitenciário; revoga o § 2º do artigo 

150, o § 1º do art. 316 e os artigos 322, 331, 350,  do 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965 e 

a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 

. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Estabelece regras, princípios e diretrizes para uma política de 

combate a tortura,  combate aos maus tratos e abuso de autoridade, combate ao 

genocídio de jovens e outras populações vulneráveis por agentes privados e do Estado 

brasileiro;  estabelece regras princípios e diretrizes  para a criação de uma Política 

Nacional de Reparação Integral às Vítimas Torturadas e às Famílias de Vítimas do 

Estado Brasileiro; Cria a Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do 

Estado Democrático a partir de 1988; altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, para 

dispor sobre a revista e a revista intima de presos, familiares e usuários do sistema 

penitenciário; revoga o § 2º do artigo 150, o § 1º do art. 316 e os artigos 322, 331, 350,  

do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965 e a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 
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TITULO I 

Seção I 

Dos princípios e diretrizes gerais 

Art. 2º. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem adotar e 

aplicar regras sobre a utilização da força e de armas de fogo contra as pessoas, por parte 

dos policiais. Ao elaborarem essas regras, os Governos e os organismos de aplicação da 

lei devem manter sob permanente avaliação as questões éticas ligadas à utilização da 

força e de armas de fogo. 

Art. 3º. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem 

desenvolver meios e articular ações visando habilitar policiais e agentes da lei no uso de 

armas e de munições, que permitam uma utilização diferenciada da força e das armas de 

fogo.  

Parágrafo único. Para atingir o disposto acima devem ser priorizadas 

ação que visem: 

I - desenvolver armas neutralizadoras não letais, para uso nas situações 

apropriadas, tendo em vista limitar de modo crescente o recurso a meios que possam 

causar a morte ou lesões corporais.  

II _ dotar os policiais de equipamentos defensivos, tais como escudos, 

viseiras, coletes anti-balísticos e veículos blindados, a fim de se reduzir a necessidade 

de utilização de qualquer tipo de armas. 

Art. 4º. O desenvolvimento e utilização de armas neutralizadoras não 

letais devem se submeter a um controle estrito e ser objeto de uma avaliação cuidadosa, 

a fim de reduzir ao mínimo os riscos com relação a terceiros. 

Art. 5º. Os policiais, no exercício das suas funções, devem, na medida do 

possível, recorrer a meios não violentos antes de utilizarem a força ou armas de fogo.  

Parágrafo único. O recurso à força ou a armas de fogo só deve ser 

utilizado se outros meios se mostrarem ineficazes ou não permitirem alcançar o 

resultado desejado. 
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Art. 6º. Sempre que o uso legítimo da força ou de armas de fogo seja 

indispensável, os policiais devem: 

I -  utilizá-las com moderação e a sua ação deve ser proporcional à 

gravidade da infração e ao objetivo legítimo a alcançar; 

II -  esforçar-se por reduzirem ao mínimo os danos e lesões e respeitarem 

e preservarem a vida humana; 

III -  assegurar a prestação de assistência e socorros médicos às pessoas 

feridas ou afetadas, tão rapidamente quanto possível; 

IV -  assegurar a comunicação da ocorrência à família ou pessoas 

próximas da pessoa ferida ou afetada, tão rapidamente quanto possível. 

Art. 7º. Sempre que da utilização da força ou de armas de fogo pelos 

policiais resultem lesões ou a morte, os responsáveis farão um relatório da ocorrência 

aos seus superiores, de acordo com as normas disciplinares e de transparência pública. 

Art. 8º. Nenhuma circunstância excepcional, tal como a instabilidade 

política interna ou o estado de emergência, pode ser invocada para justificar a 

derrogação das regras, diretrizes e princípios estabelecidos nesta lei. 

Seção II 

Das disposições especiais 

  Art. 9º.  Os Policiais não devem usar armas contra pessoas, exceto para 

se defender ou defender terceiros contra iminente ameaça de morte ou lesão grave, para 

evitar a perpetração de um crime envolvendo grave ameaça à vida, para prender pessoa 

que represente tal perigo e que resista à autoridade, ou para evitar sua fuga, e apenas 

quando meios menos extremos forem insuficientes para atingir tais objetivos. 

  Art. 10. Nas circunstâncias referidas no artigo anterior, os policiais 

devem identificar-se como tal e fazer uma advertência clara da sua intenção de 

utilizarem armas de fogo, deixando um prazo suficiente para que o aviso possa ser 

respeitado, exceto se esse modo de proceder colocar indevidamente em risco a 

segurança daqueles responsáveis, implicar um perigo de morte ou lesão grave para 
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outras pessoas ou se se mostrar manifestamente inadequado ou inútil, tendo em conta as 

circunstâncias do caso. 

  Art. 11. As normas e os regulamento relativos à utilização de armas de 

fogo pelos policiais devem incluir diretrizes que: 

  I - especifiquem as circunstâncias nas quais os policiais sejam 

autorizados a transportar armas de fogo e prescrevam os tipos de armas de fogo e 

munições autorizados; 

  II - garantam que as armas de fogo sejam utilizadas apenas nas 

circunstâncias adequadas e de modo a reduzir ao mínimo o risco de danos inúteis; 

  III -  proíbam a utilização de armas de fogo e de munições que 

provoquem lesões desnecessárias ou representem um risco injustificado; 

  IV -  discipline o controle, armazenamento e distribuição de armas de 

fogo e prevejam procedimentos de acordo com os quais os policiais devam prestar 

contas de todas as armas e munições que lhes sejam distribuídas; 

   V - prevejam as advertências a serem efetuadas, se for o caso, quando 

armas de fogo forem utilizadas; 

  VII - prevejam um sistema de relatórios de ocorrência, sempre que os 

policiais utilizem armas de fogo no exercício das suas funções. 

Seção III 

Da manutenção da ordem em caso de reuniões ilegais 

  Art. 12. Sendo a todos garantido o direito de participação em reuniões 

lícitas e pacíficas, de acordo com os princípios enunciados na Declaração Universal dos 

Direitos do Homem e no Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, os 

Governos e as organizações policiais devem reconhecer que a força e as armas de fogo 

só podem ser utilizadas de acordo com as regras, diretrizes e princípios disposto na 

Constituição Federal e nesta lei. 
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  Art. 13. Os policiais devem esforçar-se por dispersar as reuniões ilegais, 

mas não violentas sem recorrer à força e, quando isso não for possível, devem limitar a 

utilização da força ao estritamente necessário. 

Seção IV 

Da manutenção da ordem entre pessoas detidas ou presas 

  Art. 14. Os policiais não devem utilizar a força na relação com pessoas 

detidas ou presas, exceto se isso for indispensável para a manutenção da segurança e da 

ordem dentro dos estabelecimentos prisionais, ou quando a segurança das pessoas esteja 

ameaçada. 

  Art. 15. Os policiais, em suas relações com pessoas detidas ou presas, 

não deverão utilizar armas de fogo, exceto em caso de defesa própria ou para defesa de 

terceiros contra perigo iminente de morte ou lesão grave, ou quando essa utilização for 

indispensável para impedir a evasão de pessoa detida ou presa representando o risco 

referido no art. 9º desta lei. 

Seção V 

Das habilitações, formação e aconselhamento 

Art. 16. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem garantir 

que todos os policiais sejam selecionados de acordo com procedimentos adequados, 

possuam as qualidades éticas e aptidões psicológicas e físicas exigidas para o bom 

desempenho das suas funções e recebam uma formação profissional contínua e 

completa. 

Parágrafo único. Periodicamente as condições mencionadas acima devem 

ser reavaliadas. 

Art. 17. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem garantir 

que todos os policiais recebam formação e sejam submetidos a testes de acordo com 

normas de avaliação adequadas sobre a utilização da força.  

Parágrafo único. O porte de armas de fogo por policiais só deveria ser 

autorizado após completada formação especial para a sua utilização. 
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  Art. 18 Na formação dos policiais, os Governos e os organismos de 

aplicação da lei devem conceder uma atenção particular às questões de ética policial e 

de direitos fundamentais, em particular no âmbito da investigação, às alternativas para o 

uso da força ou de armas de fogo, incluindo a resolução pacífica de conflitos, ao 

conhecimento do comportamento de multidões e aos métodos de persuasão, de 

negociação e mediação, bem como aos meios técnicos, visando limitar a utilização da 

força ou de armas de fogo.  

Parágrafo único - Os organismos de aplicação da lei devem rever e 

ajustar o seu programa de formação e procedimentos operacionais à luz de casos 

concretos. 

Art. 19. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem 

disponibilizar aconselhamento psicológico aos policiais envolvidos em situações em 

que tenham sido utilizadas a força e armas de fogo ou outros meios reconhecidamente 

violentos. 

Art. 20.
 

Os órgãos responsáveis pela identificação civil e criminal, 

exames periciais específicos afetos as áreas da criminalística e medicina legal devem ter 

atuação e vinculo independentes das Secretarias de Segurança Pública, de Justiça ou 

órgão assemelhado na estrutura de segurança pública do Distrito Federal, dos Estados e 

da União. 

Art. 21. Mediante protocolo especifico dos Governos e dos organismos 

de aplicação da lei, passa a ser obrigatório o uso de áudio e câmeras de segurança nas 

viaturas e veículos utilizados em atividades policiais, quando a ação envolver seres 

humanos ou exigir o uso da força, como buscas, apreensões e arrombamentos, entre 

outras. 

Parágrafo único. Além do disposto no Caput, será obrigatório a utilização 

de um App ou outra tecnologia para celular ou smarthphone, a ser acoplada na roupa ou 

uniforme do servidor, que permita a geração de imagem e áudio em tempo real, 

acompanhamento e localização do policial durante o patrulhamento. 

Seção VI 

Dos procedimentos de comunicação hierárquica e de inquérito 
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Art. 22. Os Governos e os organismos de aplicação da lei devem 

estabelecer procedimentos adequados de comunicação hierárquica e de inquérito para os 

incidentes ou eventos que envolvam o uso de armas de fogo ou que resultem lesões ou 

morte. 

Parágrafo único. Em caso de morte, lesão grave, ou outra consequência 

grave, deve ser enviado de imediato um relatório detalhado às autoridades competentes 

encarregadas do inquérito administrativo ou do controle judiciário. 

  Art. 23. As pessoas contra as quais sejam utilizadas a força ou armas de 

fogo ou os seus representantes autorizados devem ter acesso a um processo 

independente, incluindo um processo judicial. Em caso de morte dessas pessoas, a 

presente disposição aplica-se aos seus dependentes. 

  Art. 24. Os Governos e organismos de aplicação da lei devem garantir 

que os funcionários superiores sejam responsabilizados se, sabendo ou devendo saber 

que os funcionários sob as suas ordens utilizam ou utilizaram ilicitamente a força ou 

armas de fogo, não tomaram as medidas ao seu alcance para impedir, fazer cessar ou 

comunicar este abuso. 

  Art. 25. Os Governos e organismos responsáveis pela aplicação da lei 

devem garantir que nenhuma sanção penal ou disciplinar seja tomada contra policiais 

que, de acordo como o Código de Conduta para os Policiais e com os presentes 

Princípios Básicos, se recusem a cumprir uma ordem de utilização da força ou armas de 

fogo ou denunciem essa utilização por outros policiais. 

  Art. 26. A obediência a ordens superiores não pode ser invocada como 

meio de defesa se os policiais sabiam que a ordem de utilização da força ou de armas de 

fogo de que resultaram a morte ou lesões graves era manifestamente ilegal e se tinham 

uma possibilidade razoável de recusar-se a cumpri-la.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, também será responsabilizado o 

superior que proferiu a ordem ilegal. 

CAPITULO II 

Seção I 
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Dos princípios e diretrizes para uma Política Nacional de Reparação 

Integral às Vítimas Torturadas e às Famílias de Vítimas do Estado 

Brasileiro  

  Art. 27. O Estado brasileiro colocará à disposição das vítimas torturadas 

e das famílias atingidas por ações arbitrárias ou abusivas de agentes policias ou 

autoridades estatais todos meios jurídicos e administrativos visando a integral reparação 

psíquica, moral, física e material. 

  Art. 28. A defensoria pública, em todas as esferas, dará prioridade as 

ações visando a reparação dos danos morais, psíquicos, físicos e materiais acima 

mencionados. 

  Art. 29. O direito à reparação integral é composto não só pelo pagamento 

de indenização, como também pela verificação dos fatos e divulgação da verdade e 

também: 

I- pelo direito de buscar os parentes desaparecidos;  

II-  localizar os despojos das pessoas mortas, identificá-las e enterrá-

las;  

III- com o restabelecimento da dignidade das vítimas, com pedidos 

oficiais de perdão;  

CAPITULO III 

Seção I 

Da Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do 

Estado Democrático. 

Art. 30. É criada, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

– CDHM, da Câmara dos Deputados, a Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os 

Crimes do Estado Democrático, com a finalidade de examinar e esclarecer as graves 

violações de direitos humanos praticadas entre 05 de outubro de 1988 e 31 de dezembro 

de 2016, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e promover a 

reparação dos danos às vítimas e aos seus familiares.  
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Art. 31. A Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do 

Estado Democrático, composta de forma pluralista, será integrada por 11 (onze) 

membros, designados pelo Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Minorias - 

CDHM, dentre brasileiros, de reconhecida idoneidade e conduta ética, identificados 

com a defesa da democracia e da institucionalidade constitucional, bem como com o 

respeito aos direitos humanos.  

§ 1
o
 Não poderão participar da Comissão Nacional da Verdade e Justiça 

para os Crimes do Estado Democrático aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária, com exceção 

daqueles de natureza honorária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências da Comissão;  

III - estejam no exercício de cargo em comissão ou função de confiança 

em quaisquer esferas do poder público.  

§ 2
o
 Os membros serão designados para mandato com duração até o 

término dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do 

Estado Democrático, a qual será considerada extinta após a publicação do relatório 

mencionado no art. 36.  

§ 3
o
 A participação na Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os 

Crimes do Estado Democrático será considerada serviço público relevante.  

Art. 32. São objetivos da Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os 

Crimes do Estado Democrático:  

I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves violações de 

direitos humanos mencionados no art. 30;  

II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de torturas, 

mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e sua autoria;  
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III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as 

circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos humanos mencionadas no 

art. 30 e suas eventuais ramificações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade;  

IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer 

informação obtida que possa auxiliar na localização e identificação de corpos e restos 

mortais de pessoas desaparecidas, em razão de ações de autoridades ou agentes do 

Estado Brasileiro, qualquer dos seus níveis;  

V - colaborar com todas as instâncias do poder público para apuração de 

violação de direitos humanos;  

VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 

violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover a efetiva 

reparação das vítimas e seus familiares; e  

VII - promover, com base nos informes obtidos, a reconstrução da história 

dos casos de graves violações de direitos humanos, bem como colaborar para que seja 

prestada assistência às vítimas de tais violações.  

Art. 33. Para execução dos objetivos previstos nesta lei, a Comissão 

Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do Estado Democrático poderá:  

I - receber testemunhos, informações, dados e documentos que lhe forem 

encaminhados voluntariamente, assegurada a não identificação do detentor ou depoente, 

quando solicitada;  

II - requisitar informações, dados e documentos de órgãos e entidades do 

poder público, ainda que classificados em qualquer grau de sigilo;  

III - convocar, para entrevistas ou testemunho, pessoas que possam 

guardar qualquer relação com os fatos e circunstâncias examinados;  

IV - determinar a realização de perícias e diligências para coleta ou 

recuperação de informações, documentos e dados;  

V - promover audiências públicas;  
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VI - requisitar proteção aos órgãos públicos para qualquer pessoa que se 

encontre em situação de ameaça em razão de sua colaboração com a Comissão Nacional 

da Verdade;  

VII - promover parcerias com órgãos e entidades, públicos ou privados, 

nacionais ou internacionais, para o intercâmbio de informações, dados e documentos; e  

VIII - requisitar o auxílio de entidades e órgãos públicos.  

§ 1
o
 As requisições previstas nos incisos II, VI e VIII serão realizadas 

diretamente aos órgãos e entidades do poder público.  

§ 2
o
 Os dados, documentos e informações sigilosos fornecidos à Comissão 

Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do Estado Democrático não poderão ser 

divulgados ou disponibilizados a terceiros, cabendo a seus membros resguardar seu 

sigilo.  

§ 3
o
 É dever dos servidores públicos e dos policiais civis e militares 

colaborar com a Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do Estado 

Democrático.  

§ 4
o
 As atividades da Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os 

Crimes do Estado Democrático não terão caráter jurisdicional ou persecutório.  

§ 5
o
 A Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do Estado 

Democrático poderá requerer ao Poder Judiciário acesso a informações, dados e 

documentos públicos ou privados necessários para o desempenho de suas atividades.  

§ 6
o
 Qualquer cidadão que demonstre interesse em esclarecer situação de 

fato revelada ou declarada pela Comissão terá a prerrogativa de solicitar ou prestar 

informações para fins de estabelecimento da verdade.  

Art. 34. As atividades desenvolvidas pela Comissão Nacional da Verdade 

e Justiça para os Crimes do Estado Democrático serão públicas, exceto nos casos em 

que, a seu critério, a manutenção de sigilo seja relevante para o alcance de seus 

objetivos ou para resguardar a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem de 

pessoas.  
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Art. 35. A Comissão Nacional da Verdade e Justiça para os Crimes do 

Estado Democrático poderá firmar parcerias com instituições de ensino superior ou 

organismos internacionais para o desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 36. A Comissão Nacional da Verdade e Justiça para o Crimes do 

Estado Democrático terá prazo de 3 (três) anos, contado da data de sua instalação, para 

a conclusão dos trabalhos, devendo apresentar, ao final, relatório circunstanciado 

contendo as atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e recomendações.  

Parágrafo único. Todo o acervo documental e de multimídia resultante da 

conclusão dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade e Justiça para o Crimes do 

Estado Democrático deverá ser encaminhado ao Arquivo Nacional. 

CAPITULO IV 

Seção I 

Da responsabilidade penal dos agentes públicos 

 

  Art. 37. Além de outros fatores determinantes de responsabilidade penal, 

responde ainda pelos crimes previstos nesta lei: 

  I. quem, por força de ofício, cargo ou função, oficial ou não, devia e 

podia evitar sua prática e omitiu-se deliberadamente quando lhe era possível impedi-lo 

ou fazê-lo cessar a tempo de evitar as ameaças ou danos. 

  II. a autoridade militar, a autoridade civil ou a pessoa que atue 

efetivamente como comandante militar ou civil, pelos crimes cometidos por agentes sob 

o seu comando e controle efetivo, ou sua autoridade e controle efetivo, dependendo do 

caso, por não ter exercido apropriadamente o controle sobre esses agentes quando sabia 

ou, em razão das circunstâncias do momento, deveria saber que os agentes estavam 

cometendo ou pretendiam cometer tais crimes;  

III - a autoridade militar, a autoridade civil ou a pessoa que atue 

efetivamente como comandante militar ou civil não tenha adotado todas as medidas 

necessárias e razoáveis no âmbito de sua competência para prevenir ou reprimir sua 

prática ou para levar o caso ao conhecimento das autoridades competentes para fins de 

investigação e persecução. 

  IV - No que se refere às relações entre superior e subordinado não 

descritas no inciso II, o superior pelos crimes que tiverem sido cometidos por 
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subordinados sob sua autoridade e controle efetivo, em razão de não ter exercido um 

controle apropriado sobre esses subordinados, quando: 

  a) teve conhecimento ou, deliberadamente, não levou em consideração a 

informação que indicava que os subordinados estavam cometendo tais crimes ou se 

preparavam a cometê-los; 

  b) os crimes estavam relacionados com atividades sob sua 

responsabilidade ou controle efetivos; e 

  c) não adotou todas as medidas necessárias e razoáveis no âmbito de sua 

competência para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o caso ao conhecimento 

das autoridades competentes para fins de investigação e persecução 

Seção II 

Dos Sujeitos do Crime 

  Art. 38. São sujeitos ativos dos crimes previstos nesta lei: 

  I – agentes da Administração Pública, servidores públicos ou a eles 

equiparados; 

  II – membros do Poder Legislativo; 

  III – membros do Poder Judiciário; 

  IV – membros do Ministério Público. 

CAPÍTULO  

Da Ação Penal 

  Art. 39. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública.  

Parágrafo único. Será admitida ação privada subsidiária, a ser exercida se 

a ação pública não for intentada pelo Ministério Público no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado do recebimento do inquérito ou do conhecimento do fato, quando tendo 

dispensado aquele. 

CAPÍTULO VI 

Dos crimes de tortura 

  Art. 40. Constitui crime de tortura: 

  I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, ou 

após ter-lhe reduzido a capacidade de resistência, causando-lhe sofrimento físico ou 

mental: 

  a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou 

de terceira pessoa; 
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  b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; ou 

  c) por motivo de discriminação ou preconceito de gênero, raça, cor, etnia, 

identidade ou orientação sexual, religião, procedência nacional ou regional, ou por outro 

motivo assemelhado. 

  II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego 

de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 

aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo: 

Pena - prisão, de quatro a dez anos. 

  § 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a 

medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não 

previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

  § 2º Se a autoridade competente tomar conhecimento do crime de tortura 

e não determinar as providências para a sua apuração, incidirá nas penas de prisão, de 

um a quarto anos. 

  § 3º Se resulta lesão corporal grave, a pena é de prisão, de seis a doze 

anos, e se resulta morte e as circunstâncias do fato demonstram que o agente não quis o 

resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, prisão de oito a vinte anos. 

  § 4º Se em razão do sofrimento físico ou mental advindo da tortura a 

vítima se suicida, a pena é de prisão de oito a vinte anos. 

  § 5º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

  I – se o crime é cometido por servidor público; 

  II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, 

adolescente ou idoso; ou 

  III – se o crime é cometido mediante sequestro. 

  § 6º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego 

público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

  § 7º O crime de tortura é imprescritível, inafiançável e insuscetível de 

graça ou anistia. 

Seção II 

De outros crimes contra a dignidade humana 

Art. 41. Ordenar ou executar captura, detenção ou prisão fora das 

hipóteses legais ou sem suas formalidades: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I – recolhe ilegalmente alguém a carceragem policial, ou a 

estabelecimento destinado a execução de pena privativa de liberdade  ou de  medida 

de segurança; 

II – deixa de conceder ao preso liberdade provisória, com ou sem  fiança, 

quando assim admitir a lei e estiverem inequivocamente  presentes seus requisitos; 

III – efetua ou cumpre diligência policial autorizada judicialmente, em 

desacordo com esta ou com as formalidades legais. 

Art. 42. Deixar de comunicar prisão em flagrante à autoridade judiciária 

no prazo legal; 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I – deixa de comunicar imediatamente a execução de prisão temporária 

ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou; 

II – deixa de comunicar imediatamente a prisão de qualquer pessoa e o 

local onde se encontra, à sua família ou à pessoa por ele indicada; 

III – deixa de entregar ao preso, dentro em 24h (vinte e quatro horas), a 

nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da  prisão, o nome do condutor e 

o das testemunhas; 

IV – prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de prisão 

temporária ou preventiva, ou de medida de segurança, deixando de executar, no próprio 

dia em que expedido o respectivo alvará ou  esgotado o prazo judicial ou legal, a soltura 

do preso; 

V – deixa de relaxar prisão em flagrante formal ou materialmente  ilegal 

que lhe tenha sido comunicada; 

VI – deixa de informar ao preso, no ato da prisão, seu direito de ter 

advogado, com ele falar pessoalmente, bem como o de ficar calado. 

Art. 43. Constranger o preso ou detento, mediante violência ou grave 

ameaça, ou depois de lhe ter reduzido, por qualquer meio, a capacidade de resistência, a: 

I – exibir-se, ou ter seu corpo ou parte dele exibido, à curiosidade 

pública; 

II – submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 

autorizado em lei; 
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III – produzir prova contra si mesmo, ou contra terceiro, fora dos  casos 

de tortura. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da 

pena cominada à violência. 

Art. 44. Ofender a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem de 

pessoa indiciada em inquérito policial, autuada em flagrante delito, presa provisória ou 

preventivamente, seja ela acusada, vítima ou testemunha de infração penal, 

constrangendo-a a participar de ato de divulgação de informações aos meios de 

comunicação social ou serem fotografadas ou filmadas com essa finalidade. 

Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da 

pena cominada à violência. 

Art. 45. Constranger alguém, sob ameaça de prisão, a depor sobre fatos 

que possam incriminá-lo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem constrange a  depor, 

sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função,  ministério, ofício ou 

profissão, deva guardar segredo. 

Art. 46. Deixar de identificar-se ao preso, por ocasião de sua captura, ou 

quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão, ou identificar-se falsamente: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas quem: 

I – como responsável pelo interrogatório em sede de procedimento 

investigatório de infração penal, deixa de se identificar ao preso; 

II – atribui-se, sob as mesmas circunstâncias do inciso anterior, falsa 

identidade. 

Art. 47. Submeter o preso ao uso de algemas, ou de qualquer outro objeto 

que lhe tolha a locomoção, quando ele não oferecer resistência à prisão, nem existir 

receio objetivamente fundado de fuga ou de perigo à integridade física dele própria ou 

de terceiros. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 48. Submeter o preso a interrogatório policial durante o período de 

repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente 

assistido, consentir em prestar declarações: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Art. 49. Impedir ou retardar injustificadamente o envio de pleito de preso 

à autoridade judiciária competente para o conhecimento da legalidade de sua prisão ou 

das circunstâncias de sua custódia: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o magistrado que, ciente do 

impedimento ou da demora, deixa de tomar as providências  tendentes a saná-los, 

ou, não sendo competente para decidir sobre a  prisão, deixa de enviar o pedido à 

autoridade judiciária que o seja. 

Art. 50. Impedir, sem justa causa, que o preso se entreviste com seu 

advogado: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem impede o preso, o réu 

solto ou o investigado de se comunicar com seu advogado  durante audiência judicial, 

depoimento ou diligência em procedimento investigatório. 

Art. 51. Constranger preso com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual: 

Pena – detenção, de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 52. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela, ou num espaço 

de confinamento congênere: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem mantém, na  mesma 

cela, criança ou adolescente junto com maiores de idade ou  em ambientes 

inadequados, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 53. Invadir, entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou 

contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 

dependências, sem autorização judicial e fora das condições estabelecidas em Lei: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem, sob as mesmas circunstâncias do 

caput: 

I – coage alguém, moral ou fisicamente, a franquear-lhe o acesso à sua 

casa ou dependências; 

II – executa mandado de busca e apreensão em casa alheia ou suas 

dependências, com autorização judicial, mas de forma vexatória para  o investigado, 

ou extrapola os limites do mandado. 
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§ 2º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em 

suas dependências a qualquer hora do dia ou da noite, quando  alguma infração 

penal estiver sendo ali praticada ou na iminência de  o ser. 

Art. 54. Promover interceptação telefônica, de fluxo de comunicação 

informática e telemática, ou escuta ambiental, sem autorização judicial ou fora das 

demais condições, critérios e prazos fixados no mandado judicial, bem assim atingindo 

a situação de terceiros não incluídos no processo judicial ou inquérito: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

I – promove a quebra de sigilo bancário, fiscal ou telefônico sem 

autorização judicial ou fora das hipóteses em que a lei permitir; 

II – acessa dados protegidos por sigilo fiscal ou bancário sem motivação 

funcional ou por motivação política ou pessoal, ainda que  tenha competência para 

tanto; 

III – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, a relatórios, 

documentos ou papéis obtidos como resultado de interceptação  telefônica, de fluxo 

comunicação informática e telemática, de escuta  ambiental ou de quebra de sigilo 

bancário, fiscal ou telefônico  regularmente autorizados. 

Art. 55. Praticar ou mandar praticar violência física ou moral contra 

pessoa, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la: 

Pena – detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da 

pena cominada à violência. 

Art. 56. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de investigação 

ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de responsabilizar 

criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I – pratica a conduta com o intuito de se eximir de responsabilidade civil 

ou administrativa por excesso praticado no curso de diligência; 

II – constrange, sob violência ou grave ameaça, o funcionário de 

instituição hospitalar, pública ou particular, a admitir para tratamento pessoa cujo óbito 

tenha ocorrido, com o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua 

apuração; 

III – retarda ou omite socorro a pessoa ferida em razão de sua atuação. 



19 
 

Art. 57. Proceder à obtenção de provas, em procedimento de investigação 

ou fiscalização, por meios ilícitos ou delas fazer uso, em desfavor do investigado ou 

fiscalizado, tendo conhecimento de sua origem ilícita. 

Pena: detenção, de 1 (hum) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 58. Induzir ou instigar alguém a praticar infração penal com o fim de 

capturá-lo em flagrante delito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (anos) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a vítima é capturada em flagrante delito, a pena é de 

detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

Art. 59. Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório 

de infração penal ou administrativa em desfavor de alguém pela simples manifestação 

artística, de pensamento, de convicção política ou filosófica, bem como de crença, culto 

ou religião, na ausência de qualquer indício da prática de algum crime: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 60. Reproduzir ou inserir, nos autos de investigação ou processo 

criminal, diálogo do investigado com pessoa que, em razão de função, ministério, ofício 

ou profissão, deva guardar sigilo, ou qualquer outra forma de comunicação entre ambos, 

sobre fatos que constituam objeto da investigação: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 61. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, policial, 

fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesses de investigado. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, com a mesma finalidade, 

omitir informação sobre fato juridicamente relevante e  não sigiloso. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 62. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou 

administrativa, sem justa causa fundamentada: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 63. Exceder o prazo fixado em lei ou norma infralegal para a 

conclusão de procedimento de investigação ou fiscalização, exceto nas investigações 

criminais ou inquéritos policiais nos quais haja prévia autorização judicial. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem, quando inexistir prazo 

para execução ou conclusão do procedimento, o fizer de forma abusiva, em prejuízo do 

investigado ou fiscalizado. 
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Art. 63. Negar, sem justa causa, ao defensor acesso aos autos de 

investigação preliminar, termo circunstanciado, inquérito ou qualquer outro 

procedimento investigatório de infração penal, civil ou administrativa, ou obtenção de 

cópias, ressalvadas as diligências cujo sigilo seja imprescindível: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem decreta arbitrariamente 

sigilo nos autos. 

Art. 65. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclusive o 

dever de fazer ou de não fazer, sem expressa fundamentação legal: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 66. Cobrar tributo ou multa, sem observância do devido processo 

legal: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem exige tributo, inclusive 

contribuição social, que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 

cobrança meio vexatório ou gravoso que a lei não autoriza. 

Art. 67. Deixar de corrigir, de ofício, erro que sabe existir em processo 

ou procedimento, quando provocado e tendo competência para fazê-lo. 

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, e multa. 

Art. 68. Deixar de determinar a instauração de procedimento 

investigatório para apurar a prática de crimes previstos nesta Lei quando tiver 

conhecimento e competência para fazê-lo. 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 69. Coibir, dificultar ou, por qualquer meio, impedir a reunião, 

associação ou agrupamento pacífico de pessoas para fim legítimo: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Art. 70. Exceder-se o agente público, sem justa causa, no cumprimento 

de ordem legal; de mandado de prisão ou de mandado de busca e apreensão, com ou 

sem violência. 

Pena – detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, sem prejuízo da 

pena cominada à violência. 

CAPÍTULO VII 

Do Procedimento 
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Art. 71. O processo e julgamento dos delitos previstos nesta lei obedecerá 

ao processo comum, estabelecido no Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. A propositura da ação penal não impede a instauração 

da ação civil de reparação e do processo administrativo disciplinar, nem suspende o 

andamento destes, se já tiverem sido instaurados. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 72. Para os fins desta lei: 

I – a expressão “preso” designa toda pessoa sob custódia de qualquer 

agente ou servidor lotado nos estabelecimentos do sistema prisional, seja por ocasião de 

sua prisão, seja durante a restrição provisória de sua liberdade, seja ao longo da 

execução de pena privativa de liberdade, ou de medida de segurança. 

II – os atos administrativos incluem os de natureza fazendária. 

Art. 73. A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo 244-B: 

“Art.244-B. Para os crimes previstos nesta lei, praticados por 

servidores públicos com abuso de autoridade, o efeito da 

condenação previsto no artigo 92, inciso I, do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), somente 

incidirá em caso de reincidência. 

Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou função, neste 

caso, independerá da pena aplicada pelo crime gerador da 

reincidência”. 

Art. 74. O artigo 10 da Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.10. Promover interceptação telefônica, de fluxo de 

comunicação informática e telemática, ou escuta ambiental, sem 

autorização judicial: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1o. Nas mesmas penas incorre quem: 

I – promove quebra de sigilo bancário, de dados, fiscal, 

telefônico ou financeiro sem autorização judicial ou fora das 

hipóteses em que a lei permitir; 
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II – dá publicidade, antes de instaurada a ação penal, a 

relatórios, documentos ou papéis obtidos como resultado de 

interceptação telefônica, de fluxo comunicação informática e 

telemática, de escuta ambiental, de quebra de sigilo bancário, 

fiscal, telefônico ou financeiro regularmente autorizados. 

§ 2o. Se o crime for praticado por agente de Poder ou agente da 

Administração Pública, servidor público ou não, que, no 

exercício de suas funções, ou a pretexto de exercê-las, atua com 

abuso de autoridade, este sujeitar-se-á ao regime de sanções 

previstas em lei específica”. 

Art. 75. O artigo 2º da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...). 

§ 1º (...). 

§ 2º (...). 

§ 3º (...). 

§ 4º (...). 

§ 4º-A. O mandado de prisão conterá necessariamente o período 

de duração da prisão temporária estabelecido no art. 2º, bem 

como o dia em que o preso deverá ser libertado. 

§ 5º (...). 

§ 6º (...). 

§ 7º. Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a 

autoridade responsável pela custódia deverá, independente de 

nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso 

em liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação 

da prisão temporária ou da decretação da prisão preventiva. 

§ 8º. Para o cômputo do prazo de prisão temporária, inclui-se o 

dia do cumprimento do mandado de prisão”. 

 

Art. 76. O Título II, Capitulo IV, Seção II, da Lei nº 7.210 de 11 de julho 

de 1984 passa a vigorar acrescida da seguinte Subseção I, para dispor sobre revista e 

revista intima: 

“SUBSEÇÃO I 
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Da revista e da revista intima 

Art. 43/A. A revista pessoal, à qual devem se 

submeter todos que queiram ter acesso ao estabelecimento penal 

para manter contato direto ou indireto com pessoa presa ou para 

prestar serviços, ainda que exerçam qualquer cargo ou função 

pública necessária à segurança de estabelecimentos penais, será 

realizada com respeito à dignidade humana, sendo vedada 

qualquer forma de desnudamento ou tratamento desumano ou 

degradante. 

Parágrafo único. A revista será considerada 

desumana e degradante quando obrigue o visitante a: 

I – despir-se; 

II – agachar-se ou dar saltos; 

III –  submeter-se a revistas intrusivas vaginais ou 

anais; 

IV – ainda que por profissional habilitado, 

submeter-se a exames clínicos invasivos, como o de toque íntimo. 

Art. 43/B. Todo visitante que ingressar no 

estabelecimento prisional será submetido à revista mecânica, a 

qual deverá ser executada, em local reservado, por meio da 

utilização de equipamentos capazes de garantir segurança ao 

estabelecimento prisional, tais como: 

I - “scanners” corporais; 

II - detectores de metais; 

III - aparelhos de raios X; 

IV - outras tecnologias que preservem a 

integridade física, psicológica e moral do visitante revistado. 



24 
 

Art.  43/C.  Para realização de revista manual é 

obrigatório o consentimento da pessoa ou do seu representante 

legal e será admitida nas hipóteses em que: 

I – o estado de saúde ou a integridade física 

impeça que a pessoa a ser revistada se submeta a determinados 

equipamentos de revista eletrônica; 

II – após confirmação da revista eletrônica, 

subsistir fundada suspeita de porte ou posse de objetos, produtos 

ou substâncias cuja entrada seja proibida. 

§ 1º Os casos previstos no inciso I deverão ser 

comprovados mediante laudo médico ou registro de identificação 

de uso de algum aparelho médico.  

§ 2º O laudo médico previsto no § 1º deverá ter 

sido expedido até 180 (cento e oitenta) dias antes da visita, exceto 

quando atestar enfermidade permanente. ” 

Art. 43/D. Considera-se revista manual toda 

inspeção realizada mediante contato físico da mão do agente 

público competente sobre a roupa da pessoa revistada, sendo 

vedados o desnudamento total ou parcial, o uso de espelhos e os 

esforços físicos repetitivos, bem como a introdução de quaisquer 

objetos nas cavidades corporais da pessoa revistada. 

§ 1º A retirada de calçados, casacos, jaquetas e 

similares, bem como de acessórios, não caracteriza o 

desnudamento. 

§ 2º A revista manual será realizada por servidor 

habilitado e sempre do mesmo sexo da pessoa revistada, 

garantindo-se o respeito à dignidade humana. 

§ 3º A revista manual será realizada de forma 

individual e, caso a pessoa a ser revistada assim o deseje, poderá 
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ser realizada em sala apropriada apartada do local da revista 

eletrônica e sem a presença de terceiros. 

§ 4º A revista pessoal em crianças ou adolescentes 

deve garantir o respeito ao princípio da proteção integral da 

criança e do adolescente, sendo vedado realizar qualquer revista 

sem a presença e o acompanhamento de um responsável.  

 Art. 43/E. Caso a suspeita de porte ou posse de 

objetos, produtos ou substâncias cuja entrada seja proibida 

persista após o uso de equipamento eletrônico ou a realização de 

revista manual, ou ainda o visitante não queira se submeter a 

esta, a visita poderá ser realizada no parlatório ou em local 

assemelhado, desde que não haja contato físico entre o visitante e 

a pessoa presa. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, será 

lavrada ocorrência em documento próprio com a assinatura do 

agente público responsável, do visitante e de 2 (duas) 

testemunhas, entregando-se a respectiva cópia ao interessado. ” 

Art. 77. Ficam revogadas as seguintes disposições legais: § 2º do artigo 

150, o § 1º do art. 316 e os artigos 322, 331, 350, seu parágrafo único e incisos, do 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); Lei nº 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965; Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 

Art. 78. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova Constituição brasileira, promulgada em 1988, conseguiu 

incorporar muitos dos direitos individuais que foram violados sistematicamente durante 

o período da ditadura militar. Como lembra Paulo Sérgio Pinheiro
1
, os direitos à vida, à 

liberdade e à integridade pessoal foram reconhecidos, e a tortura e a discriminação 

racial são consideradas crimes graves.   Apesar da Constituição democrática e 

                                                           
1
 PINHEIRO, Paulo Sérgio. Violência, crime e sistemas policiais em países de novas democracias. Tempo 

Social; Rev. Social. USP, S. Paulo, 9(1): 43-52, maio 1997. 



26 
 

legislações modernas, como a Lei nº 7.210/2016
2
 (jamais cumprida), os abusos e a 

violência, institucional não apenas se mantiveram como aumentaram significativamente 

nas últimas décadas, sobretudo nas comunidades pobres e contra a população negra. 

Com relação aos direitos civis e garantias fundamentais clássicas, no Brasil impera o 

modelo do terror e da barbárie presente em regimes ditatoriais e em regimes políticos de 

viés nazifascistas. 

A cada 23 minutos, um jovem negro é assassinado no Brasil. Todo ano, 

23.100 jovens negros de 15 a 29 anos são mortos. A taxa de homicídios entre jovens 

negros é quase quatro vezes a verificada entre os brancos, o que reforça a tese de que 

está em curso um genocídio da população negra. Essa é uma das constatações 

do relatório final CPI do Senado sobre o Assassinato de Jovens.  

O relatório final sugere três principais ações: um Plano Nacional de 

Redução de Homicídios de Jovens, transparência de dados sobre segurança pública e 

violência e fim dos autos de resistência (termo utilizado por policiais que alegam estar 

se defendendo ao matar um suspeito). A desmilitarização da polícia é outra 

recomendação do documento. 

De acordo com dados apurados pelo colegiado, o homicídio continua 

sendo a principal causa de morte de jovens negros, pobres, moradores da periferia dos 

grandes centros urbanos e também do interior do país. 

Além dos diversos depoimentos de vítimas e autoridades, a CPI tomou 

por base os números do Mapa da Violência, realizado desde 1998 pelo sociólogo Julio 

Jacobo Waiselfisz a partir de dados oficiais do Sistema de Informações de Mortalidade 

do Ministério da Saúde. O último Mapa é de 2014 e contabiliza os homicídios de 2012: 

cerca de 30 mil jovens de 15 a 29 anos são assassinados por ano no Brasil, e 77% são 

negros (soma de pretos e pardos). 

Com efeito, está mais do que na hora do Estado brasileiro em todas suas 

esferas de justiça social e criminal (Poder Executivo, Poder Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria Pública e Poder Legislativo) implementar política de combate aos 

abusos e contra o genocídio da população negra, a começar pela investigação séria dos 

homicídios de jovens negros e a punição dos culpados. 

                                                           
2
 Lei de Execução Penal 

http://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/06/08/veja-a-integra-do-relatorio-da-cpi-do-assassinato-de-jovens
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Com esse objetivo, é que estamos apresentando o presente Projeto de Lei 

no qual propomos regras, princípios e diretrizes para uma política de combate a tortura, 

combate aos maus tratos e abuso de autoridade, combate ao genocídio de jovens e 

outras populações vulneráveis por agentes privados e do Estado brasileiro. 

O Projeto também traz estabelece regras princípios e diretrizes para a 

criação de uma Política Nacional de Reparação Integral às Vítimas Torturadas e às 

Famílias de Vítimas do Estado Brasileiro e Cria a Comissão Nacional da Verdade e 

Justiça para os Crimes do Estado Democrático a partir de 1988. 

Propomos ainda a alteração da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, para 

dispor sobre a revista e a revista intima de presos, familiares e usuários do sistema 

penitenciário 

Em vista do exposto, submeto à elevada consideração de Vossas 

Excelências a presente proposta de Projeto de Lei, convencido de que ela significa um 

avanço “civilizatório” e pode se tornar um instrumento eficaz de combate à violência 

endêmica que assola grande parte sociedade brasileira, principalmente em relação aos 

grupos mais vulneráveis. 

 

Sala das Sessões, ......de ...........................de 2016. 

 

______________________________________________ 

MOEMA GRAMACHO 

Deputada Federal 

PT/BA 

 

 


